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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOREM 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – FUNDEB, PARA O MANDATO DO QUADRIÊNIO 
2023-2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Lei Federal n° 14.113 de 25 de 
Dezembro de 2020 que regulamentou o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, e considerando a eleição 
realizada para compor a nova grade do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação.

 DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, para o mandato do quadriênio 
2023 – 2026.

 Representantes do Poder Executivo Municipal
 Titular: Ana Lúcia de Souza Caldas
 Suplente: Simone Esteves da Silva

 Titular: Valdiceia França S. de Souza
 Suplente: Helena Melo de Souza

 Representantes dos Servidores Técnicos e 
Administrativos da Educação Básica
 Titular: Rozinete da Silva Barcelos Alves
 Suplente: Cristiane Ribeiro de Matos

 Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica
 Titular: Marcos de Souza Coelho
 Suplente: Paloma Barbosa Coutinho

 Titular: Beatriz Alves da Cruz
 Suplente: Célia Rosa Pereira

 Representantes de Diretores da Educação Básica
 Titular: Silvana Ferreira do Nascimento
 Suplente: Amoniq Couto Lara

 Representantes do Conselho Municipal de Educação
 Titular: Ana Angelica da Almeida
 Suplente: Hosana Martins Alves

 Representantes do Conselho Tutelar
 Titular: Simone Nascimento Crespo
 Suplente: Isidoria Cardoso Castilho
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 Representantes de Professores da Educação Básica
 Titular: Rozinete de Souza Possidonio
 Suplente: Rógerio Alencar Lourinho

 Representantes da Organização da Sociedade Civil
 Titular: Geilson da Silva
 Suplente: Simone Alves dos Santos

 Titular: Claudinei de Souza Pereira
 Suplente: Maria Rúbia de Paula Aquiar

Art. 2° Ficam nomeados no cargo de Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho  Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação os seguintes membros:

 Presidente: Rozinete de Souza Possidonio
 Vice-Presidente: Beatriz Alves da Cruz

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando o 
Decreto n° 2.849 de 17 de Novembro de 2022.

             Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 25 de Janeiro de 2023.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de correção na 
Portaria 001/2022 de setembro de 2022 publicada em diário Oficial do 
Município de Carapebus _ DOMCA, Edição nº 15/2023, Página nº 02 
de 20 de Janeiro de 2023.

 RESOLVE:

Art. 1º - Fazer a seguinte correção na Portaria nº 001/2022.

Onde se lê:

Artigo 2º - Ficam designados os seguintes servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme cláusula décima quinta do termo de 
Convênio 001/2022, para compor a Comissão de Acompanhamento do 
Convênio:

Lê se:

Artigo 2º - Ficam designados os seguintes servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde conforme 
cláusula décima quinta do termo de Convênio 001/2022, para compor a 
Comissão de Acompanhamento do Convênio:
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ERRATA 001 – PORTRIA Nº 001/2022 DE SETEMBRO DE 2022.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 402 de 
19/01/2023, do Requerente: Alexandre da Silva Barbosa.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS para tratar de 
interesse particular, de acordo com o Art.118, da Lei Complementar 
Municipal nº 010 de 30/05/2003 ao servidor ALEXANDRE DA SILVA 
BARBOSA, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula n° 103074, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 01/01/2023 à 
01/01/2025.

             Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 25 de Janeiro de 2023.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO
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